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LEI COMPLEMENTAR Nº  72/2014 

      DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014. 

ALTERA O ANEXO VI, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

50/2010, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA E 

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

DO MUNICÍPIO. 

 

 

 

 

      MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei; 

 

        Art. 1º. Fica alterada a tabela de vencimentos, objeto do Anexo VI, 

da Lei Complementar nº 50/2010, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração dos 

Profissionais do Magistério do Município, atualizando-a  monetariamente com base no 

IPCA/IBGE, em  5,91%. 

 

   Art. 2º - O reajuste será devido aos servidores ativos e inativos da 

Prefeitura de Juquiá. 

     Art. 3º.  As despesas decorrentes desta Lei,  correrão por conta de 

dotações orçamentárias vigentes suplementadas se necessário. 

 

    Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2014. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 05 DE FEVEREIRO DE 2014. 

 

 

 

MOHSEN HOJEIJE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ANGELO ROSA VIEIRA 

Diretor do Departamento de Governo e Administração 

 

 

 

GILBERTO MATHEUS DA VEIGA 

Diretor do Departamento de Negócios Jurídicos  
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ANEXO VI 

TABELA DE VENCIMENTO - VALOR REAJUSTADO 

Tabela 1 – Cargos de provimento efetivo 
Índice de Reajuste - IPCA 5,91 %        

PADRÃO 

REFERÊNCIA NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 

P1 

A 1.454,66 1.527,39 1.603,76 1.683,95 1.768,14 1.856,55 
B 1.527,39 1.603,76 1.683,95 1.768,14 1.856,55 1.949,38 
C 1.603,76 1.683,95 1.768,14 1.856,55 1.949,38 2.046,85 
D 1.683,95 1.768,14 1.856,55 1.949,38 2.046,85 2.149,19 
E 1.768,14 1.856,55 1.949,38 2.046,85 2.149,19 2.256,64 
F 1.856,55 1.949,38 2.046,85 2.149,19 2.256,64 2.369,49 
G 1.949,38 2.046,85 2.149,19 2.256,64 2.369,49 2.487,95 
H 2.046,85 2.149,19 2.256,64 2.369,49 2.487,95 2.612,35 
I 2.149,19 2.256,64 2.369,49 2.487,95 2.612,35 2.742,98 
J 2.256,64 2.369,49 2.487,95 2.612,35 2.742,98 2.880,12 

  

P2 

A 1.817,49 1.908,36 2.003,79 2.103,97 2.209,17 2.319,63 
B 1.908,36 2.003,79 2.103,97 2.209,17 2.319,63 2.435,61 
C 2.003,79 2.103,97 2.209,17 2.319,63 2.435,61 2.557,39 
D 2.103,97 2.209,17 2.319,63 2.435,61 2.557,39 2.685,27 
E 2.209,17 2.319,63 2.435,61 2.557,39 2.685,27 2.819,52 
F 2.319,63 2.435,61 2.557,39 2.685,27 2.819,52 2.960,50 
G 2.435,61 2.557,39 2.685,27 2.819,52 2.960,50 3.108,53 
H 2.557,39 2.685,27 2.819,52 2.960,50 3.108,53 3.263,95 
I 2.685,27 2.819,52 2.960,50 3.108,53 3.263,95 3.427,15 
J 2.819,52 2.960,50 3.108,53 3.263,95 3.427,15 3.598,50 

  

P3 

A 1.240,87 1.302,92 1.368,07 1.436,47 1.508,29 1.583,70 
B 1.302,92 1.368,07 1.436,47 1.508,29 1.583,70 1.662,89 
C 1.368,07 1.436,47 1.508,29 1.583,70 1.662,89 1.746,04 
D 1.436,47 1.508,29 1.583,70 1.662,89 1.746,04 1.833,34 
E 1.508,29 1.583,70 1.662,89 1.746,04 1.833,34 1.925,01 
F 1.583,70 1.662,89 1.746,04 1.833,34 1.925,01 2.021,25 
G 1.662,89 1.746,04 1.833,34 1.925,01 2.021,25 2.122,31 
H 1.746,04 1.833,34 1.925,01 2.021,25 2.122,31 2.228,44 
I 1.833,34 1.925,01 2.021,25 2.122,31 2.228,44 2.339,86 
J 1.925,01 2.021,25 2.122,31 2.228,44 2.339,86 2.456,86 

 


